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Autógrafo nº 24.653

Projeto de lei nº 1060, de 1999

Autor: Deputado Edmur Mesquita - PSDB
A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo lº - Passa a denominar-se “Governador André Franco Montoro” o complexo viário existente no entroncamento entre as rodovias SP – 98, Mogi das Cruzes – Bertioga, e SP – 55, Santos – Rio de Janeiro, no Município de Bertioga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 25 de maio de 2000.

_________________________________,                                Presidente

VANDERLEI MACRIS




_________________________________,                            1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA




_________________________________,                            2º Secretário
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